
 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº165/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KESSIA ELAINE FREITAS, matrícula nº 000114796,ocupante do 
cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 
(uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 10 de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019.  

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº166/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a KATARINE FLORENCIO DE MENEZES, matrícula nº 
0028681ocupante do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 21 de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN  
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019.  

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº167/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JUSSARA ADRIANO DOS SANTOS, matrícula nº 0020354, ocupante 
do cargo de Enfermeira,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 
(duas)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 05,00 
(Cinquenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nosdias07 e 31de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019.  

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº168/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSIVAN FERNANDES RODRIGUES, matrícula nº 0000485ocupante 
do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e 
cincoreais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias05; 14 e 29de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº169/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JOSÉ ALFREDO TAVARES DE SOUZA, matrícula nº 
0010910ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 09 (nove) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia 01; 04; 05; 15; 16; 20; 23; 26 e 29 
de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 170/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JARBAS ADRIANO FELIX, matrícula nº 0000477ocupante do cargo 
de Motorista ,desempenhando sua atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três 
diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no período de 07; 10 e 22 de agosto de 
2019, em Natal/RN. 
 
Local de destino: Natal (RN) 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº171/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ARLETE ELIAS FERNANDES, matrícula nº 0001295ocupante do 
cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde,01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 
(Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia04 de agosto de 2019.. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº172/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARIA FABINOLYA DA COSTA PAIVA E SOUSA, matrícula nº 
0013986ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,02 (duas)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia22e 27 de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº173/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CARLOS EDUARDO TEODOSIO DE SOUSA, matrícula nº 
00011878ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,02 (duas)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nosdias06 e 15 de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº174/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a EDICLEIDO VALE DA SILVA, matrícula nº 0000671ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 05 
(cinco)diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 125,00 (cento 
e vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Mossoró/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 24; 27;28; 30 e 31 de agosto de 
2019. 
 
Local de destino: Mossoró/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº175/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a FRANCISCO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 
0012875ocupante do cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 08 (oito) diárias no valor de 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 
200,00 (Duzentos reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 03; 10; 13; 17; 26; 27;29 e 31de 
agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº176/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e  57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a JABES ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 0000442ocupante do 
cargo de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(três) diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 75,00 (setenta e 
cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias06; 22 e 28de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº177/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a ROSANGELA SILVA FERREIRA, matrícula nº 0011835 ocupante do 
cargo de Técnica de Enfermagem,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (Uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 
(Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, dia 14 de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

José Elias de Medeiros Júnior 

-Secretário Municipal de Administração e Finanças- 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº 178/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a TIAGO DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 0029491ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 diária no 
unitário valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) totalizando R$ 50,00 (Cinquenta reais),para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 13 e14 de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  

 

 

 



 

     ANO XVII | Nº 1535 | MACAU, 26 DE SETEMBRO DE 2019 

 

Portaria de Diária nº179/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a WALNEY FELIX DA SILVA, matrícula nº 0025674ocupante do cargo 
de Motorista,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) 
diárias, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 50,00 (Cinquenta 
reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, conforme 
a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito das diárias tem como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, nos dias 01 e 12de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº180/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a CRISTOFFON SOARES DAMASIO LEMOS, matrícula nº 
00012823ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem,desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde,01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia13de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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Portaria de Diária nº181/2019, de 20 de setembro de 2019. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, em pleno atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, inciso II e57 a 61, da Lei nº 

700, de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1719, de 28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, 

a necessidade do deslocamento de Servidores Municipais desta Municipalidade, com objetivo 

de tratar de assuntos inerentes desta administração Municipal,  

 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a MARIA GEANE DA SILVA BORGES, matrícula nº 00000957 ocupante 
do cargo de Auxiliar de Enfermagem,desempenhando suas atividades na Secretaria Municipal 
de Saúde,01 (uma)diária, no valor unitário de R$ 25,00 (Vinte e cinco reais), totalizando R$ 
25,00 (Vinte e cinco reais),para fazer face às despesas com locomoção e estadia na cidade de 
Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para Natal/RN, no dia27de agosto de 2019. 
 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças a efetuar o 

pagamento das diárias de que trata o Art. 1º da presente portaria. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 20 de setembro de 2019. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 
PREFEITO  
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN – CNPJ/MF 08.184.434/0001-09. 

CONTRATADO: EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA – CNPJ: 10.477.835/0001-90. 

Objeto: Contratação do saldo da ata de empresa especializada no fornecimento de passagens 

aéreas, destinado atender a demanda do município de Macau/RN. 

Oriundo: ADESÃO N.º 001/2019. 

Valor R$ 6.869,87 (seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos). 

Base Legal: Lei n.º 8.666/93. 

Orçamentário: 

02.000 - PODER EXECUTIVO 

02.002 - GABINETE DO PREFEITO 

2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADADES DO GABINETE DO PREFEITO 

05.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 

07.007 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2013 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.009 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

2020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TURISMO 

10.010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

2021 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.011- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 

2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA 

12.012 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2023 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 

FONTE DE RECURSOS – PRÓPRIOS E FEDERAIS 

Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – TULIO BEZERRA 

LEMOS – PREFEITO MUNICIPAL. 

Pelo Fornecedor: EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURSIMO LTDA – CNPJ: 10.477.835/0001-90 – José 

Alves Sobrinho – CPF: 284.442.644-15.  

Macau/RN, 10 de setembro de 2019. 
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AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇO DE N.º 001/2019 

 

                    O Município de MACAU/RN, torna público que fica remarcada a sessão para o dia 07 de Outubro de 

2019 às 10:00 Horas, onde fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO, visando a 

Contratação de serviços de ,especialização em assessoria e consultoria tributária visando à 

identificação, levantamento e assessoramento na recuperação de iss junto as instituições financeiras e 

cartoriais do município de Macau/RN, com estudo do enquadramento legal, cálculo dos encargos legais, 

apuração total e cobrança do débito, bem como para reduzir as despesas tributárias com pis/pasep. O 

edital encontra-se à disposição na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – Macau/RN. A sessão realizar-

se-á na sala da Comissão de Licitação. 

 

Macau/RN, 24 de Setembro de 2019. 

 

 

Cícero Antônio Bezerra Junior  

Presidente da Comissão 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 44/2019 
 
 
Município:MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor:E. R. COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS LTDA - ME – 
CNPJ:03.633.939/0001-81. 
Objeto: Contratação de empresa para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, no objetivo em atender as demandas do Hospital Antônio 
Ferraz, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Macau-RN. 
Valor Global: R$ 16.970,00 (Dezesseis mil, novecentos e setenta reais) 
Base Legal:Art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93. 
Orçamentário: 
10.010.10.122.302.1137.33.90.39.12140000 
10.010.10.122.302.1137.33.90.39.10010000 
10.010.10.122.302.1137.33.90.39.15300000 
10.010.10.122.2021.33.90.39.1530000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09– Túlio Bezerra 
Lemos – CPF: 654.290.524-34 _Lucianny Edja Guerra de Massena – CPF: 663.846.054-49 – 
Secretaria Municipal de Saúde. 
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Pelo Fornecedor: E. R. COMERCIO VAREJISTA E SERVIÇOS LTDA - ME – CNPJ: 
03.633.939/0001-81 - EDNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA – CPF: 323.753.524-91 - Sócio-
administrador.  
Macau/RN, 26 de setembro de 2019. 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 45/2019 
 
Município:MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
Fornecedor:MARIA MADALENA CLEMENTE DA SILVA SOUZA 96687118404 – 
CNPJ:22.022.799/0001-50. 
Objeto: Contração de empresa para CONFECÇÃO DE LAP´S CIRÚRGICOS, contendo: 
campos cirúrgicos e panos para embalagem dos referidos kits. 
Valor Global: R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 
Base Legal:Art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93. 
Orçamentário: 
10.010.10.122.302.1137.339039.15300000 
10.010.10.122.302.1137.339039.12140000 
10.010.10.122.302.1137.339039.10010000 
Pelo Município: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09– Túlio Bezerra 
Lemos – CPF: 654.290.524-34 _Lucianny Edja Guerra de Massena – CPF: 663.846.054-49 – 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Pelo Fornecedor: MARIA MADALENA CLEMENTE DA SILVA SOUZA 96687118404 – CNPJ: 
22.022.799/0001-50 - Maria Madalena Clemente da Silva Souza – CPF: 966.871.184-04 - 
Responsável Legal.  
Macau/RN, 26 de setembro de 2019. 
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